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PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÂO DIAS

PORTARIA N" I2I

DE 03 DE ABRIL DE 2023.

Concede Gratificação a Assessor de

Comunicação e Marketing da Câmara

Municipal Simão Dias - SE, CC-02.

O Presidente da Câmara Municipal de Simâo Dias, Estado de Sergipe, no uso de

suas atribuições Legais, resolve:

Art. l'- Conceder a Sra. Daiane Alvss Doria, maior, capaz, solteira, poÍtadora do

RG. 3.513.689-8 SSP/Se, CPF 072995845-06 e PIS 160.09742.63-4, nascida em

0110511994 residente na Rua Antônio M de Carvalho, 119, Centro, Simão Dias/SE,

Gratificação de 100% (cem por cento), a partir desta data.

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Simão Dias - Estado de Sergipe,

ao 03 (tres) dias do rnês de Abril de 2023 (dois mil e vinte e três).

R RIO ALl\I IDA NUNES
PRESIDENTE

Rua Presidênte V&gas, Vno, Ceuto Simâo DiaslSE CNPJ: 32.741.17El0001-92 - Telsfone: (79)36lll7l7

Art.2" Esta Portaria enta em ügor na data de sua publicação.


